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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 272, DE 2003  
(Do Sr. Chico Alencar)  

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das prestadoras do Serviço de 
Telefonia Fixa Comutada, do Serviço Móvel Celular e do 
Serviço Móvel Pessoal de relacionar detalhadamente no 
documento de cobrança todas as ligações efetuadas.  
 

 

 

 

DESPACHO: 
 

 

APENSE-SE AO PL-3213/2000 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II 

 
 
 
 
 
 
 

 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   Esta lei estabelece a obrigatoriedade das 

prestadoras do Serviço de Telefonia Fixa Comutada,  do Serviço Móvel Celular e do 

Serviço Móvel Pessoal de relacionar detalhadamente no documento de cobrança 

todas as ligações efetuadas. 

Art. 2º  As prestadoras do Serviço de Telefonia Fixa 

Comutada,  do Serviço Móvel Celular e do Serviço Móvel Pessoal deverão relacionar 

individualmente na fatura de cobrança enviada ao assinante todas as ligações por 

este efetuadas no respectivo período, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: 

I – número, localidade e país do telefone chamado; 

II – data, horário, tipo e duração da ligação; 

III – valor devido por ligação efetuada; 

IV – a quantidade de pulsos ou minutos locais, a quantidade de 

minutos de ligações locais para telefones móveis e de minutos interurbanos e 

internacionais no mês de cobrança bem como a respectiva quantidade 

acumulada nos últimos doze meses. 

Art. 3º  O descumprimento ao disposto nesta Lei ensejará 

a aplicação, pela Agência Nacional de Telecomunicações, das sanções previstas no 

artigo 173 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, obedecendo ao estabelecido nos 

artigos 174 a 182 da mesma Lei. 

 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Após a privatização das telecomunicações brasileiras os 

assinantes dos serviços de telefonia fixa ou móvel passaram a pagar contas mensais 

cada vez mais elevadas, em decorrência, principalmente, do reajuste anual a que as 

prestadoras têm direito, nos termos dos contratos e da regulamentação que rege a 

prestação dos serviços. 

O assinante, porém, recebe uma fatura mensal na qual, 

entendemos, não constam as informações mínimas necessárias para que ele possa 

fazer uma conferência detalhada e uma boa análise sobre o seu consumo. 

As ligações locais constam da fatura apenas em termos de 

pulsos utilizados ou, dependendo da prestadora, em minutos. Esta informação não é 

suficiente para que o assinante possa comprovar se ele realmente efetuou as 

ligações correspondentes. Entendemos ser necessário que todas as ligações, 

inclusive as locais, quer sejam para um telefone fixo, quer para um móvel, sejam 

relacionadas individualmente na fatura com os dados necessários a comprovar a 

pertinência do valor cobrado.  Estes dados são: número do telefone; data, hora e 

duração da ligação; valor devido por ligação; quantidade de pulsos ou minutos locais 

para telefones fixos e os minutos de ligação para telefones móveis locais. 

Para possibilitar ao assinante uma análise de seu consumo, a 

fatura deve mencionar, a exemplo do que fazem as concessionárias de energia 

elétrica, o consumo mensal e dos últimos doze meses, no que diz respeito aos 

pulsos ou minutos locais de ligações para telefones fixos, os minutos de ligações 

locais para telefones móveis e os minutos de ligações interurbanas e internacionais. 

Com estes dados, o assinante poderá comprovar se efetuou ou 

não cada uma das ligações e efetuar análises que lhe permitirão racionalizar o seu 

consumo. 

Entendemos que este projeto tem o objetivo de dar efetivo 

cumprimento ao inciso III do art. 6º do Código de Defesa do  Consumidor (Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990) que estabelece como direito básico do 

consumidor  “a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 

serviços, com especificação correta da quantidade, características, composição, 

qualidade e preço...”. 
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Nosso projeto guarda, ainda, consonância com os princípios da 

Política Nacional de Relações de Consumo estabelecidos no art. 4º do mesmo 

Código, especialmente os dos incisos I, II e IV, que tratam da vulnerabilidade do 

consumidor no mercado de consumo, da ação governamental para proteção do 

consumidor e das informações que devem ser apresentadas aos consumidores.   

Por estes motivos, esperamos contar com o apoio de todos os 

ilustres parlamentares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2003. 

Deputado CHICO ALENCAR 
 

 

 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997. 

 

 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES, A CRIAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DE UM ÓRGÃO REGULADOR E 

OUTROS ASPECTOS INSTITUCIONAIS, NOS TERMOS 

DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 1995. 

 

........................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES  

......................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DAS SANÇÕES  

 

CAPÍTULO I  

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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Art. 173. A infração desta Lei ou das demais normas aplicáveis, bem como a 

inobservância dos deveres decorrentes dos contratos de concessão ou dos atos de permissão, 

autorização de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, sujeitará os infratores às 

seguintes sanções, aplicáveis pela Agência, sem prejuízo das de natureza civil e penal: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária; 

IV - caducidade; 

V - declaração de inidoneidade. 

  

Art. 174. Toda acusação será circunstanciada, permanecendo em sigilo até sua 

completa apuração. 

  

Art. 175. Nenhuma sanção será aplicada sem a oportunidade de prévia e ampla 

defesa. 

Parágrafo único. Apenas medidas cautelares urgentes poderão ser tomadas antes da 

defesa. 

  

Art. 176. Na aplicação de sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da 

infração, os danos dela resultantes para o serviço e para os usuários, a vantagem auferida pelo 

infrator, as circunstâncias agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência específica. 

Parágrafo único. Entende-se por reincidência específica a repetição de falta de igual 

natureza após o recebimento de notificação anterior. 

  

Art. 177. Nas infrações praticadas por pessoa jurídica, também serão punidos com a 

sanção de multa seus administradores ou controladores, quando tiverem agido de má-fé. 

  

Art. 178. A existência de sanção anterior será considerada como agravante na 

aplicação de outra sanção. 

  

Art. 179. A multa poderá ser imposta isoladamente ou em conjunto com outra 

sanção, não devendo ser superior a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) para cada 

infração cometida. 

§ 1º Na aplicação de multa serão considerados a condição econômica do infrator e o 

princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 

§ 2º A imposição, à prestadora de serviço de telecomunicações, de multa decorrente 

de infração da ordem econômica, observará os limites previstos na legislação específica. 

  

Art. 180. A suspensão temporária será imposta, em relação à autorização de serviço 

ou de uso de radiofreqüência, em caso de infração grave cujas circunstâncias não justifiquem a 

decretação de caducidade. 

Parágrafo único. O prazo da suspensão não será superior a trinta dias. 

  

Art. 181. A caducidade importará na extinção de concessão, permissão, autorização 

de serviço ou autorização de uso de radiofreqüência, nos casos previstos nesta Lei. 

  

Art. 182. A declaração de inidoneidade será aplicada a quem tenha praticado atos 

ilícitos visando frustar os objetivos de licitação. 
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Parágrafo único. O prazo de vigência da declaração de inidoneidade não será superior 

a cinco anos. 

  

CAPÍTULO II  

 DAS SANÇÕES PENAIS  

 

Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação: 

Pena - detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a 

terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer 

para o crime. 

......................................................................................................................................................... 

.........................................................................................................................................................  

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

 

DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

......................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO  

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento 

das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de 

seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e 

harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9008, de 21/03/1995. 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho; 

III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico 

e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (Art. 

170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre 

consumidores e fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos 

e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo; 
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VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos 

consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 

  

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros: 

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente; 

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público; 

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de consumidores 

vítimas de infrações penais de consumo; 

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a 

solução de litígios de consumo; 

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa 

do Consumidor. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 

  

CAPÍTULO III  

 DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR  

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no 

fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como 

sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente 

onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência; 

IX - (Vetado). 

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  
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Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de tratados 

ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de 

regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que 

derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente 

pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

......................................................................................................................................................... 

.........................................................................................................................................................  
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


